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LEINº 2.386, de 07 de novembro de 2016. 

Dispõe | sobre autorização ao 

Executivo para concessão de contribuição à 

entidade Associação Santa Maria de Saúde 
— ASAMAS, e dá outras providências. 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a repassar, no exercício financeiro de 2016, a 

título de contribuição, o montante de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), oriundo 

do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna, à entidade 

Associação Santa Maria de Saúde — ASAMAS, CNPJ/MF nº 04.295.265/0001-15, devidamente 

instalada no Município. 

Parágrafo único. A aplicação da contribuição referida no caput, pela beneficiária, 

fica condicionada à prestação de contas perante a Prefeitura, nos moldes estabelecidos pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO 
Prefeito 

ER Ca . sp 4 E Pp, 

Publicada no Teparianido aerispediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

GUSTAVO D ACHER 

Secretário de Governo


